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As novas diretrizes da política econômica brasileira, indi

cam que o País» em médio e longo prazo, terá substancial elevação 

do seu produto interno bruto ( PIB ), consequência natural dos 

novos investimentos na érea industrial* Assim, torna-se premente 

a execução de um programa que permita aos Jovens acesso adequado 

ao parque febril através de Escolas Técnicas, idéia que é defini 

da também pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repéblica dosé 

Saraey. Per conseguinte, solicito ao Senhor Prefeito IfonieipaX, o 

início de gestões Junto ao Mistério de Educação e Cultura, no 

sentido do que o Wunicípio de Cabo frio possa ser beneficiado com 

a implantação de una Escola Técnica, que por certo virá benefl 

dar sub apenas o nosso município» mas sobretudo a Juventude da 

Hegiao dos Lagos, cuja capital sem dévida é CSabo Prio*
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